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AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE ARCOVERDE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0013/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°009/2025

A Autarquia de Ensino Superior de Arcoverde- AESA, pessoa jurídica de direito público,

inscrita  no  CNPJ  Nº,  11.462.454/0001-09,  regulamentado  pela  Lei  nº.  1370,  de

23/06/1978,  com  Sede  à  Rua  Gumercindo  Cavalcanti,  nº  420,  São  Cristóvão,

Arcoverde/PE,  CEP.  56.512-902,  através  da  Comissão  Permanente  de  Licitação

designada  pela  Portaria  nº  09/2025  de  acordo  com tudo  o  que  consta  no  Processo

Administrativo Licitatório nº 0013/2025 e na forma das disposições contidas no artigo 75,

inciso II, da Lei 14.133/2021 e alterações, torna público o presente processo de Dispensa

de Licitação, com critério de julgamento menor preço por Lote, o qual tem por finalidade

a aquisição de materiais e equipamentos de Fisioterapia.

O presente Edital de Dispensa de Licitação encontra-se disponível no endereço eletrônico

oficial  da  AESA:  www.aesa-cesa.br. e/ou  poderá  ser  solicitado  através  do  e-mail:

licitacao@aesa-cesa.br.

Recebimento das propostas: até às 09:00 h do dia 28/08/2025. 

Através do e-mail institucional: licitacao@aesa-cesa.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR-ETP

1. INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa

do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a

sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a ser elaborado, caso se

conclua pela viabilidade da contratação.

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de

demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem como

demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as

informações necessárias  para subsidiar  a  tomada de decisão e  o prosseguimento do

respectivo processo de contratação.

Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A presente solicitação de contratação tem por objetivo viabilizar a aquisição de

equipamentos  e  materiais  permanentes  para  a  estruturação  do  Laboratório  de

Fisioterapia, visando atender às demandas do Projeto de Reabilitação Cardiopulmonar,

desenvolvido  pela  Escola  de  Saúde  de  Arcoverde  (ESSA)  em  parceria  com  a

Universidade Federal de Pernambuco (UFPE).

O projeto é voltado ao atendimento de pacientes com doenças cardiológicas de

baixa e média complexidade, pertencentes, em sua maioria, às camadas mais vulneráveis

da população, que não dispõem de acesso facilitado a programas de reabilitação físicas

especializados, pelo sistema público de saúde.
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A inexistência de serviços estruturados de reabilitação cardiopulmonar na região

contribui  para  o  agravamento  dos  quadros  clínicos,  reincidência  de  internações  e

sobrecarga do sistema hospitalar.

Diante  desse  cenário,  a  contratação  visa  suprir  a  necessidade  imediata  de

aparelhamento do laboratório com recursos técnicos adequados, como equipamentos de

avaliação e dispositivos de treinamento respiratório, permitindo a realização de protocolos

clínicos baseados em evidências, com segurança, qualidade e efetividade.

Também, a aquisição de desfibrilador externo automático (DEA) visa atender a

legislação, às normas de segurança e manter a estrutura do Laboratório de Fisioterapia

preparado  para  a  rápida  e  eficaz  resposta  em  emergências  cardiovasculares,

proporcionando maior segurança aos pacientes e aumentando as chances de sobrevida

em casos de paradas cardíacas.

Sob a perspectiva do interesse público, a contratação justifica-se pelos seguintes

pontos:

Atendimento  a  pacientes  da  rede  pública  de  saúde  que  necessitam  de

acompanhamento  fisioterapêutico  para  controle  e  melhora  das  condições

cardiovasculares, reduzindo filas, agravos e hospitalizações evitáveis;

Contribuição para a melhora funcional, a reabilitação física e a qualidade de vida

dos pacientes, especialmente idosos e pacientes crônicos;

Formação prática dos estudantes de Fisioterapia da ESSA, por meio da vivência

em  um  serviço  real,  multidisciplinar  e  com  enfoque  humanizado,  fortalecendo  o

compromisso social da educação superior;

Eficiência no uso dos recursos públicos,  visto  que ao investir  na reabilitação e

prevenção, o projeto contribui para a redução de custos com internações e tratamentos

de maior complexidade, promovendo o uso racional dos recursos do sistema de saúde.
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Portanto,  a  contratação  é  necessária  e  urgente  para  a  concretização  da

implantação do Laboratório de Fisioterapia e das ações de reabilitação cardiopulmonar a

ser  desenvolvidas  pela  ESSA,  refletindo diretamente  na melhoria  dos  indicadores  de

saúde da população local e no fortalecimento do sistema público de saúde, por meio de

uma iniciativa integrada entre ensino, serviço e comunidade.

3. ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante Responsável

Coordenação  de  Pós-Graduação,

Pesquisa e Extensão da Escola Superior

de Saúde de Arcoverde-ESSA.

Ana Zélia Alves Vieira Belo

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A  Escola  Superior  de  Saúde  de  Arcoverde-ESSA,  visa  a  implantação  do

Laboratório  de  Fisioterapia,  o  qual  deverá  estar  equipado  com  os  materiais  e

equipamentos  necessários  para  o  desenvolvimento  do  Projeto  de  Reabilitação

Cardiopulmonar do curso de Fisioterapia da supracitada faculdade.

Considerando que não há contrato vigente ou anterior com o mesmo objeto, se faz

necessário a pretensa contratação.

A empresa fornecedora deverá comprovar que atende as condições exigidas para

a presente contratação, seja no valor da sua proposta, seja nos requisitos de habilitação.

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Estima-se a necessidade de compras de materiais conforme quantitativo abaixo:

Item Especificação Quant. Unid.
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01 Desfibrilador  Externo  Automático-DEA.

Características Técnicas:

-  Equipamento  resistente  a  quedas  de  1,5  metro  e

classificação IP55 à prova de água e poeira.

-Interruptor simples para alternar entre os modos adulto

e  infantil,  não  necessita  de  troca  de  eletrodos  infantil

ajustando automaticamente a orientação de RCP – 30:2

para adultos e 15:2 para crianças.

-Alimentação: Bateria com vida útil de

aproximadamente 5 anos em modo de espera, Em uso,

ela  pode  fornecer  até  15  horas  de  funcionamento

contínuo, ou 300 descargas de 200 J, ou 190 descargas

de 360 J, ou 510 descargas de 150 J.

- Com aplicação rápida de choque em menos de oito

segundos.  Tecnologia  bifásica  de  360  J  com

autocompensação,  que  ajusta  o  choque com base  na

impedância do paciente. O primeiro choque deve ser 200

J, depois 300 J para o segundo choque e 360 J para o

terceiro.

Dimensões do equipamento: 21,0 cm × 28,6 cm × 7,8

cm; Peso: 2 kg.

Indicadores de áudio Alto-falante: Emite sons de aviso

(65 dB a 78 dB).

Acessórios  que  acompanham:  01  bateria  não

recarregável com ciclo de vida de 5 anos e 01 par de

eletrodos pré-conectados para adultos/crianças com um

ciclo de vida de 5 anos.

Desfibrilador de qualidade semelhante ou superior ao

01 Unid.
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modelo BeneHeart C1A.

Garantia: 8 anos.

02 Halter 1KG
Material ferro, tipo maciço, revestimento borracha PVC – 
cloreto de polivinila, forma bolas nas laterais, peso 1 kg

01 Par

03 Halter 3KG
Material ferro, tipo maciço, revestimento borracha PVC – 
cloreto de polivinila, forma bolas nas laterais, peso 3 kg

01 Par

04 Halter 5KG
Material ferro, tipo maciço, revestimento borracha PVC – 
cloreto de polivinila, forma bolas nas laterais, peso 5 kg

01 Par

05 Tornozeleira 1 kg-
Material: Tecido de Nylon impermeável de fácil limpeza, 
composto de areia
Fechamento: Velcro reforçado, Peso: 1 KG

01 Par

06 Tornozeleira 3 kg-
Material: Tecido de Nylon impermeável de fácil limpeza, 
composto de areia
Fechamento: Velcro reforçado, Peso: 3 KG

01 Par

07 Tornozeleira 5 kg-
Material: Tecido de Nylon impermeável de fácil limpeza, 
composto de areia
Fechamento: Velcro reforçado, Peso: 5 KG

01 Par

08 MULTIESTAÇÃO DE MUSCULAÇÃO:  Equipamento de
Academia completa em um único aparelho, exercitar os
músculos, como peito, abdômen, pernas, coxas, braços
e ombros. Encosto anatômico, estofado e revestido em
Couro; Assento estofado e revestido em Couro; Estrutura
em  metal;  Capacidade  aproximada  de  até  120Kg.
Comprimento: 196 cm / Largura: 154 cm / Altura: 229 cm.
Garantia mínima: 12 meses.

01 unid.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
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Através  do  levantamento  de  mercado  foi  possível  Identificar  possíveis

fornecedores  para  aquisição de  materiais  de  fisioterapia,  buscando  garantir  o  melhor

custo-benefício e qualidade dos mesmos.

Os  referidos  materiais  são  considerados  de  uso  comum  e  apresentam  uma  boa

comercialização,  conforme  identificado  em  contratações  similares  de  outros  órgãos

públicos,  o  que corrobora para a confirmação da viabilidade de mercado à  demanda

identificada.

A  pesquisa  de  mercado  foi  feita  através  de  cesta  de  preços,  o  que  inclui

fornecedores locais  e  regionais,  além de sites especializados na comercialização dos

materiais, como também através de compras de outros órgãos públicos

Existem  múltiplas  soluções  semelhantes  disponíveis  no  mercado  aptas  a

atenderem a demanda?

( x ) Sim, existem múltiplas soluções semelhantes disponíveis no mercado aptas a 

atender à demanda.

Os materiais e equipamentos permanentes possuem padrões técnicos amplamente

difundidos e consolidados, com diversos fabricantes e fornecedores capazes de atender

aos requisitos técnicos necessários, o que favorece a competitividade e a economicidade

na contratação.

7. ANÁLISE DE BENEFÍCIOS DA AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

PARA O LABORATÓRIO DE FISIOTERAPIA

N° BENEFÍCIOS RESULTADO ESPERADO

01 CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

EFICÁCIA

02 ESCOLHA DE PROPOSTA APTA A GERAR 
RESULTADOS BENÉFICOS E DE

EFICIÊNCIA e AGILIDADE
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03 BENEFICIAR DIRETAMENTE OS ALUNOS DO 
CURSO DE FISIOTERAPIA, PERMITINDO A 
REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES PRÁTICAS 
SUPERVISIONADAS COM MAIOR 
FIDELIDADE À REALIDADE PROFISSIONAL

QUALIDADE DO ENSINO E 
APRENDIZAGEM

04 PROVER O DESENVOLVIMENTO NACIONAL 
SUSTENTÁVEL

EFICIÊNCIA e 
ECONOMICIDADE

05 MELHORAR E PROPICIAR O ATENDIMENTO 
DE QUALIDADE E DIGNO AOS PACIENTES.

EFICÁCIA

8. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

Com o objetivo de subsidiar a definição do valor estimado da contratação e

verificar  a  compatibilidade  com  os  preços  praticados  no  mercado,  foi  realizado

levantamento de preços, conforme previsto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.

A pesquisa de mercado foi conduzida mediante as seguintes fontes:

– Cotações diretas com fornecedores, mediante envio de solicitação formal por e-mail.

– Consultas a sítios eletrônicos especializados.

Os preços obtidos foram registrados conforme o quadro a seguir:

Lote 1:

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID. VALOR

UNIT.

ESTIMATIVO

VALOR TOTAL

ESTIMATIVO

01 Halter 1KG

Material ferro, tipo maciço, 

revestimento borracha PVC – 

cloreto de polivinila, forma bolas 

nas laterais, peso 1 kg

01 Par 59,33 59,33

02 Halter 3KG

Material ferro, tipo maciço, 01 Par 155,66 155,66
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revestimento borracha PVC – 

cloreto de polivinila, forma bolas 

nas laterais, peso 3 kg

03 Halter 5KG

Material ferro, tipo maciço, 

revestimento borracha PVC – 

cloreto de polivinila, forma bolas 

nas laterais, peso 5 kg

01 Par 295,66 295,66

04 Tornozeleira 1 kg-

Material: Tecido de Nylon 

impermeável de fácil limpeza, 

composto de areia 

Fechamento: Velcro reforçado,

Peso: 1 KG

01 Par 60,66 60,66

05 Tornozeleira 3 kg-

Material: Tecido de Nylon 

impermeável de fácil limpeza, 

composto de areia 

Fechamento: Velcro reforçado,

Peso: 3 KG

01 Par 71,16 71,16

06 Tornozeleira 5 kg-

Material: Tecido de Nylon 

impermeável de fácil limpeza, 

composto de areia 

Fechamento: Velcro reforçado,

Peso: 5 KG

01 Par 116,66 116,66

VALOR ESTIMADO TOTAL DO LOTE: R$ 759,13 (setecentos e cinquenta e nove reais e trezecentavos).
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LOTE 2:

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID. VALOR UNIT. VALOR ESTIMADO

TOTAL

01 Desfibrilador Externo Automático-
DEA.
Características                      Técnicas:      
- Equipamento  resistente  a  quedas
de 1,5 metro e classificação IP55 à
prova de água e poeira.
-Interruptor  simples  para  alternar
entre os modos adulto e infantil, não
necessita  de  troca  de  eletrodos
infantil ajustando automaticamente a
orientação  de  RCP  –  30:2  para
adultos e 15:2 para crianças.
-Alimentação:  Bateria com vida útil
de  aproximadamente  5  anos  em
modo de espera e em uso, ela pode
fornecer  até  15  horas  de
funcionamento  contínuo,  ou  300
descargas  de  200  J,  ou  190
descargas  de  360  J,  ou  510
descargas   de   150   J.

- Com  aplicação  rápida  de  choque
em  menos  de  oito  segundos.
Tecnologia  bifásica  de  360  J  com
autocompensação,  que  ajusta  o
choque com base na impedância do
paciente. O primeiro choque deve ser
200 J, depois 300 J para o segundo
choque e 360 J para o terceiro.
Dimensões  do  equipamento:  21,0
cm × 28,6 cm × 7,8 cm; Peso: 2 kg.
Indicadores de áudio Alto-falante:
Emite sons de aviso (65 dB a 78 dB).
Acessórios que acompanham: 01
bateria não recarregável com ciclo de

01 Unid. 8.730,13 8.730,13
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vida de 5 anos e 01 par de eletrodos
pré-conectados para
adultos/crianças,  com  um  ciclo  de
vida de 5 anos.

Desfibrilador  de  qualidade
semelhante  ou  superior  ao  modelo
BeneHeart C1A.
Garantia: 8 anos.

VALOR ESTIMADO TOTAL DO LOTE: R$ 8.730,13 (oito mil, setecentos e trinta reais e treze centavos)

LOTE 3:

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID. VALOR UNIT. VALOR ESTIMADO 

TOTAL

01 MULTIESTAÇÃO DE
MUSCULAÇÃO: Equipamento de
Academia completa em um único
aparelho,  exercitar  os  músculos,
como  peito,  abdômen,  pernas,
coxas, braços e ombros. Encosto
anatômico,  estofado  e  revestido
em  Couro;  Assento  estofado  e
revestido em Couro; Estrutura em
metal;  Capacidade  aproximada
de até 120Kg. Comprimento: 196
cm / Largura: 154 cm / Altura: 229
cm.
Garantia mínima: 12 meses.

01 Unid.

.

11.191,50 11.191,50

VALOR ESTIMADO TOTAL DO LOTE: R$ 11.191,50, (onze mil, cento e noventa e um reais 

e cinquenta centavos).

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Após o levantamento de mercado, se verificou que a solução mais vantajosa para

esta  autarquia  é  a  contratação  direta  por  meio  da  Dispensa  de  Licitação,  com

fundamentação legal no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.
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A contratação por meio da Dispensa visa proporcionar a agilidade do processo e a

otimização do uso dos recursos públicos.

O objetivo central da solução é garantir que a contratação seja realizada de forma

eficiente, transparente, e em total conformidade com as normas e legislações aplicáveis

ao setor público, assegurando a boa governança, a responsabilidade fiscal e o correto

uso dos recursos públicos.

10. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Considerando  que  os  materiais  e  equipamentos  solicitados  possuem

características  técnicas  distintas,  o  que  exige  especificações  e  padrões  próprios  de

qualidade e desempenho.

Agrupar todos os itens em um único lote poderia restringir a competitividade, ao

limitar a participação de fornecedores especializados em apenas parte dos produtos.

Considerando  que  neste  processo  tanto  há  equipamentos  que  exigem  o

fornecimento por empresas com conhecimento técnico específico, (Desfibrilador Externo

Automático-DEA),  quanto  outros  itens  de  uso  geral  (halteres  e  tornozeleiras),  o  que

justifica  a  contratação  em  lotes  separados,  de  modo  a  garantir  qualidade  técnica

adequada a cada tipo de item.

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Não há providências prévias necessárias para a presente contratação.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda.
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12. IMPACTOS AMBIENTAIS

A presente contratação não gera impactos ambientais diretos.

13 – DECLARAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Em assim sendo, diante do exposto no presente estudo técnico preliminar, declara-se que

a aquisição é viável, necessária e adequada a este órgão. Além disso, convém ressaltar

que o mercado já dispõe de um número razoável de fornecedores capazes de oferecer a

solução.

Arcoverde, PE, 14 de agosto de 2025

Isadora Ívia Ferreira Nunes 

Agente Administrativo 

Matrícula nº 693569

Declaro Viável a Contratação.

Franklin Santos
Freire Presidente-
Aesa Portaria nº

15/2025

FREIRE:90060423404
Dados: 2025.08.22 13:37:06 -03'00'

_
4

FRANKLIN SANTOS Assinado de forma digital 
por

FREIRE:9006042340 FRANKLIN SANTOS



Rua Gumercindo Cavalcanti, 420 – Bairro - São Cristóvão –Arcoverde – PE – CEP: 56.512-902
Criada pela Lei nº 1370, de 23/06/1978. CNPJ 11.462.454/0001-09 .

TERMO DE REFERÊNCIA-TR

1. OBJETO

1.1. Contratação  de  Empresa  para  Aquisição  de  materiais  e  equipamentos,  para  o

Laboratório de Fisioterapia da Escola Superior de Saúde de Arcoverde-ESSA.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. O presente material foi solicitado pela Coordenação de Pós-graduação, Pesquisa e

Extensão  da  Escola  Superior  de  Saúde  de  Arcoverde-ESSA,  com  o  objetivo  de

implantação do Laboratório de Fisioterapia da referida faculdade,  onde se realizará o

Projeto  de  Reabilitação  Cardiopulmonar,  projeto  este,  desenvolvido  pelo  curso  de

Fisioterapia da ESSA em parceria com a Universidade Federal de Pernambuco (UFPE).

2.2. O  Projeto  de  Reabilitação  Cardiopulmonar  visa  atender  pacientes  com  doenças

cardiovasculares de baixa e média complexidade e que tenham sido encaminhados por

médico cardiologista ao tratamento de Reabilitação.

2.3. O presente projeto reforça a importância de estratégias integradas de reabilitação,

voltadas à melhora da qualidade de vida, à prevenção de complicações e à reintegração

funcional dos indivíduos.

2.3.1. Nesse cenário, o Projeto de Reabilitação Cardiopulmonar, fruto da parceria entre a

Escola  Superior  de  Saúde  de  Arcoverde  (ESSA)  e  a  Universidade  Federal  de

Pernambuco (UFPE), surge como uma iniciativa estratégica de impacto regional, científico

e social.
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2.4. Para a implementação efetiva e segura das atividades propostas, é indispensável a

aquisição de equipamentos específicos para o Laboratório de Fisioterapia, capazes de

atender às exigências técnicas do protocolo de reabilitação cardiopulmonar.

2.5. Diante do exposto, justifica-se a presente contratação.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. A contratação do objeto deste TR, será regido pelas determinações contidas na Lei

14.133/2021, e em específico o artigo 75 inciso II da supracitada Lei.

4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

4.1. A contratação será regida pela lei 14.133/2021, em observância ao seu artigo 20

onde se estabelece que os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das

estruturas da Administração Pública deverão ser de qualidade comum, não superior à

necessária  para cumprir  as finalidades às  quais se destinam,  vedada a aquisição de

artigos de luxo.

4.1.1. Sendo  assim,  o  objeto  deste  Processo  Licitatório  se  enquadra  como  itens  de

qualidade  comum  e  serão  adquiridos  por  meio  de  Dispensa,  nos  termos  da  Lei  nº

14.133/2021 e Instrução Normativa SEGES/ME. Nº 67 de 8 de julho de 2021.

4.2. Critério de Julgamento: Menor preço por Lote.

5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO

5.1. Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado  para  as  Microempresas  e  Empresas  de  pequeno  porte,  nos  termos  das

disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 1231/2006, visto estar

presente a exceção prevista no inciso lV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação

dispensável _ Art. 75, ll, da Lei Federal no 14.133/21.
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6. DA ESPECIFICAÇÃO

6.1. Planilha

Lote 1:

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID.

01 Halter 1KG

Material ferro, tipo maciço, revestimento borracha PVC – 

cloreto de polivinila, forma bolas nas laterais, peso 1 kg

01 Par

02 Halter 3KG

Material ferro, tipo maciço, revestimento borracha PVC – 

cloreto de polivinila, forma bolas nas laterais, peso 3 kg

01 Par

03 Halter 5KG

Material ferro, tipo maciço, revestimento borracha PVC – 

cloreto de polivinila, forma bolas nas laterais, peso 5 kg

01 Par

04 Tornozeleira 1 kg-

Material: Tecido de Nylon impermeável de fácil limpeza, 

composto de areia

Fechamento: Velcro reforçado, Peso: 1 KG

01 Par

05 Tornozeleira 3 kg-

Material: Tecido de Nylon impermeável de fácil limpeza, 

composto de areia

Fechamento: Velcro reforçado, Peso: 3 KG

01 Par

06 Tornozeleira 5 kg-

Material: Tecido de Nylon impermeável de fácil limpeza, 

composto de areia

Fechamento: Velcro reforçado, Peso: 5 KG

01 Par
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LOTE 2:

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID.

01

Desfibrilador Externo Automático-DEA.

Características Técnicas:
- Equipamento resistente a quedas de 1,5 metro e classificação
IP55 à prova de água e poeira.
-Interruptor  simples  para  alternar  entre  os  modos  adulto  e
infantil, não necessita de troca de eletrodos infantil ajustando
automaticamente a orientação de RCP – 30:2 para adultos e
15:2 para crianças.
-Alimentação:  Bateria  com  vida  útil  de  aproximadamente  5
anos em modo de espera e em uso, ela pode fornecer até 15
horas de funcionamento contínuo, ou 300 descargas de 200 J,
ou 190 descargas de 360 J, ou 510 descargas de 150 J.

- Com aplicação rápida de choque em menos de oito segundos.
Tecnologia bifásica de 360 J com autocompensação, que
ajusta  o  choque  com  base  na  impedância  do  paciente.  O
primeiro choque deve ser 200 J, depois 300 J para o segundo
choque e 360 J para o terceiro.
Dimensões do equipamento:  21,0 cm × 28,6 cm × 7,8 cm;
Peso: 2 kg.
Indicadores de áudio Alto-falante: Emite sons de aviso (65 dB
a 78 dB).
Acessórios que acompanham:  01 bateria  não recarregável
com  ciclo  de  vida  de  5  anos  e  01  par  de  eletrodos  pré-
conectados para adultos/crianças, com um ciclo de vida de 5
anos.
Desfibrilador de qualidade semelhante ou superior ao modelo

BeneHeart C1A.
Garantia: 8 anos.

01 Unid.

LOTE 3:

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID.

MULTIESTAÇÃO  DE  MUSCULAÇÃO:  Equipamento  de
Academia  completa  em  um  único  aparelho,  exercitar  os
músculos, como peito, abdômen, pernas, coxas, braços e
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01 ombros. Encosto anatômico, estofado e revestido em Couro;
Assento estofado e revestido em Couro; Estrutura em metal;
Capacidade aproximada de até 120Kg. Comprimento: 196
cm / Largura: 154 cm / Altura: 229 cm.
Garantia mínima: 12 meses.

01 unid.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1.O custo estimado da contratação é de R$ 20.680,76 (vinte mil, seiscentos e oitenta

reais e setenta e seis centavos), nos termos do art. 23 da Lei Federal Nº 14.133/2021,

conforme detalhado na planilha que segue:

Lote 1:

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID.

VALOR

UNIT.

ESTIMATI

VO

VALOR

TOTAL

ESTIMATIV

O

01 Halter 1KG

Material ferro, tipo maciço, 

revestimento borracha PVC – cloreto 

de polivinila, forma bolas nas laterais, 

peso 1 kg

01 Par 59,33 59,33

02 Halter 3KG

Material ferro, tipo maciço, 

revestimento borracha PVC – cloreto 

de polivinila, forma bolas nas laterais, 

peso 3 kg

01 Par 155,66 155,66

03 Halter 5KG

Material ferro, tipo maciço, 

revestimento borracha PVC – 

cloreto de polivinila, forma bolas 

nas laterais, peso 5 kg

01 Par 295,66 295,66
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04 Tornozeleira 1 kg-

Material: Tecido de Nylon 

impermeável de fácil limpeza, 

composto de areia 

Fechamento: Velcro 

reforçado, Peso: 1 KG

01 Par
60,66

60,66

05

Tornozeleira 3 kg-

Material: Tecido de Nylon 

impermeável de fácil limpeza, 

composto de areia 

Fechamento: Velcro 

reforçado, Peso: 3 KG

01 Par
71,16

71,16

06 Tornozeleira 5 kg-

Material: Tecido de Nylon 

impermeável de fácil limpeza, 

composto de areia 

Fechamento: Velcro 

reforçado, Peso: 5 KG.

01 Par 116.66 116,66

VALOR ESTIMADO TOTAL DO LOTE: R$ 759,13 (setecentos e cinquenta e nove reais e treze 

centavos)

LOTE 2:

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID. VALOR

UNIT.

VALOR

ESTIMADO

TOTAL

01 Desfibrilador Externo Automático-

DEA.

Características                          Técnicas:      
- Equipamento resistente a quedas de
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1,5 metro e classificação IP55 à prova
de água e poeira.
-Interruptor simples para alternar entre
os  modos  adulto  e  infantil,  não
necessita de troca de eletrodos infantil
ajustando  automaticamente  a
orientação de RCP – 30:2 para adultos
e 15:2 para crianças.
-Alimentação:  Bateria com vida útil de
aproximadamente 5 anos em modo de
espera e em uso, ela pode fornecer até
15  horas  de  funcionamento  contínuo,
ou  300  descargas  de  200  J,  ou  190
descargas de 360 J, ou 510 descargas
de 150 J.

- Com aplicação rápida de choque em
menos  de  oito  segundos.  Tecnologia
bifásica  de  360  J  com
autocompensação, que ajusta o choque
com base na impedância do paciente.
O  primeiro  choque  deve  ser  200  J,
depois 300 J para o segundo choque e
360 J para o terceiro.
Dimensões do equipamento: 21,0 cm
× 28,6 cm × 7,8 cm; Peso: 2 kg. 
Indicadores de áudio Alto-falante: 
Emite sons de aviso (65 dB a 78 dB).
Acessórios  que  acompanham:  01
bateria  não recarregável  com ciclo  de
vida de 5 anos e 01 par de eletrodos
pré-conectados  para  adultos/crianças,
com um ciclo de vida de 5 anos.
Desfibrilador de qualidade semelhante 

ou superior ao modelo BeneHeart C1A. 
Garantia: 8 anos.

01 Unid. 8.730,13 8.730,13

VALOR ESTIMADO TOTAL: R$ 8.730,13, (oito mil, setecentos e trinta reais e 

treze centavos).

LOTE 3:

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID.

VALOR

UNIT.

VALOR 

ESTIMADO
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TOTAL

01

MULTIESTAÇÃO DE MUSCULAÇÃO:
Equipamento  de  Academia  completa
em  um  único  aparelho,  exercitar  os
músculos,  como  peito,  abdômen,
pernas,  coxas,  braços  e  ombros.
Encosto  anatômico,  estofado  e
revestido em Couro; Assento estofado
e  revestido  em  Couro;  Estrutura  em
metal;  Capacidade  aproximada  de
até  120Kg.  Comprimento:  196  cm  /
Largura: 154 cm / Altura: 229 cm.
Garantia mínima: 12 meses.

01 unid. 11.191,50 11.191,50

VALOR ESTIMADO TOTAL: R$ 11.191,50, (onze mil, cento e noventa e um reais e 

cinquenta centavos)

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1. A presente contratação visa a aquisição imediata e integral dos materiais, em razão

disto  o  contrato  poderá  ser  substituído  por  outro  instrumento  hábil,  como  a  nota  de

empenho,  ou  Ordem de  fornecimento  conforme determina o  artigo  95,inciso  II,  da  Lei

14.133/2021.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

9.1. O  material  será  recebido  provisoriamente,  acompanhado  da  nota  fiscal  pelo(a)

responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência

e na proposta.

9.2. O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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9.3. O  recebimento  definitivo  ocorrerá  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  do

recebimento do material,  no qual  será feito a verificação da qualidade e quantidade do

material e consequente aceitação.

9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

9.5. Pagamento:

9.5.1. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o número da
conta-corrente, agência e banco, que será atestada por servidor expressamente designado;

9.5.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez)  dias úteis,  após o recebimento dos
materiais e conforme determinações expressas na Ordem de fornecimento.

9.5.3. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura,
serão  devolvidos  à  CONTRATADA para  as  correções  necessárias,  não  respondendo  a
CONTRATANTE  por  quaisquer  encargos  resultantes  de  atraso  na  liquidação  dos
pagamentos correspondentes, quando este se der por culpa da CONTRATADA;

9.5.4. As  notas  fiscais/faturas  serão  obrigatoriamente  instruídas,  contendo  todas  as
discriminações necessárias, devendo ser atestadas pelo órgão recebedor, que encaminhará
as mesmas à Seção Financeira.

9.5.5. Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais, as
faturas, os boletos, os recibos, ou outros documentos de cobrança com observância das
regras de retenção previstas na Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023.

9.5.6. O descumprimento do disposto acima não impedirá que esta IES efetue a retenção do
Imposto de Renda nos termos da Instrução Normativa RFB n° 2145/2023.

9.5.7. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem
informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de,
se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no
percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.
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9.6. As Notas Fiscais Eletrônicas/Faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem acima começará a
fluir a partir da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura sem imperfeições.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA LICITANTE

10.1. Forma de seleção.

10.1.1. A forma de julgamento do presente processo será pelo menor preço por Lote.

11. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE

11.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

11.2. Proporcionar a Contratada todos os meios necessários para a fiel execução do objeto
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

11.3. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
dos  produtos,  exercendo  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização,  o  que  não  exime  a
Contratada de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

11.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Entregar os materiais dentro do prazo, conforme subitem 15.1 deste TR.

12.2. Entregar os itens, conforme praxe do fabricante, protegendo a integralidade do
material durante o transporte;

12.3. Prestar assistência técnica aos itens, materiais/equipamentos e produtos, enquanto
perdurarem as garantias ou exigências previstas no Termo de Referência.

12.4. Os itens objetos desta contratação deverão ser novos, e estar em perfeito estado de 
utilização.

12.5. Responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até o local de entrega.

12.6. Não transferir o objeto desta contratação a outrem.

13. DAS SANÇÕES
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13.1. A contratada que não mantiver sua proposta, falhar ou fraudar o Processo Licitatório,
estará sujeita às sanções previstas na Lei 14.133/2021.

14. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

14.1. Executada a presente contratação e observadas às condições de adimplemento das
obrigações  pactuadas,  os  procedimentos  e  condições  para  receber  o  seu  objeto  pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

15. DO PRAZO DE ENTREGA

15.1 – Os materiais deverão ser entregues em parcela única e no prazo máximo de 20
(vinte) dias, a partir da emissão da ordem de fornecimento.

15.2 – O local de entrega dos produtos é na Sede da Autarquia de Ensino Superior de
Arcoverde (AESA), localizada na Rua Gumercindo Cavalcanti, nº 420, São Cristóvão,
Arcoverde/PE, no horário de 08:00 às 13:00 h, de segunda a sexta-feira em dias úteis.

16. CONDIÇÕES GERAIS

16.1.   DAS     DESPESAS      

16.1.1. Correrão  por  conta  da  Contratada  todas  as  despesas  diretas  e  ou  indiretas
decorrentes para sua execução, tais como seguros, transporte, montagens/desmontagens,
instalações,  tributos,  materiais,  equipamentos,  benefícios,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários e outras que porventura venha a incidir.

16.2.   EMBALAGEM     DE     MATERIAIS     E/OU     EQUIPAMENTOS      

16.2.1. Os  materiais  e/ou  equipamentos,  objeto  deste  termo,  deverão  ser  embalados
conforme praxe do fabricante, protegendo a integridade do material durante o transporte e
estocagem, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor.

16.3.   MANUAIS      

16.3.1. Os equipamentos (DEA e Multiestação de musculação) deverão ser entregues 
acompanhados de manuais com descrição técnica em português.

16.4. GARANTIA



Rua Gumercindo Cavalcanti, 420 – Bairro - São Cristóvão –Arcoverde – PE – CEP: 56.512-902
Criada pela Lei nº 1370, de 23/06/1978. CNPJ 11.462.454/0001-09 .

16.4.1. O  fornecedor  deverá  observar  os  prazos  de  garantia  conforme  consta  nas
especificações deste TR.

17. DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Foi  designada como Fiscal  de contrato pela Portaria de n°  127/2025 a servidora
Luciana Cordeiro Cavalcante, a quem caberá dirimir as dúvidas porventura surgidas no
curso do recebimento dos equipamentos, materiais e/ou produtos, bem como adotar as
medidas que se fizerem necessárias para o seu bom e fiel cumprimento.

17.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA por  quaisquer  irregularidades e  não implica em corresponsabilidade do
CONTRATANTE.

17. DA VIGÊNCIA

17.1. O prazo de vigência da contratação será conforme o prazo determinado para entrega
dos materiais.

18. DO REAJUSTE

18.1. Não caberá reajuste neste processo.

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 22000-Autarquia de Ensino Superior de Arcoverde.
UNIDADE:22001-Autarquia de Ensino Superior de Arcoverde.
DOTAÇÃO: 947

AÇÃO: 1236412151.168-Aquisição de Equipamentos, Máquinas e Material permanente
DESPESA: 44905200-Equipamentos e Material permanente.

20. DO FORO

21.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Arcoverde/PE,  como competente,  para  dirimir
quaisquer  dúvidas  e  controvérsias  decorrentes  da  execução  do  presente  Processo
Licitatório.

Arcoverde 22 de agosto de 2025

Franklin Santos
Freire Presidente-

AESA Portaria nº 15
/2025

Dados: 2025.08.22 13:37:51 -03'00'FREIRE:90060423404 FREIRE:90060423404

Assinado de forma digital por
FRANKLIN SANTOSFRANKLIN SANTOS



Rua Gumercindo Cavalcanti, 420 – Bairro - São Cristóvão –Arcoverde – PE – CEP: 56.512-902
Criada pela Lei nº 1370, de 23/06/1978. CNPJ 11.462.454/0001-09 .

ANEXO I

1. Habilitação jurídica:

1.1. No  caso  de  empresário  individual,  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
– EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos
tributários federais  e  à Dívida Ativa da União (DAU) por  elas administrados,  inclusive
aqueles  relativos à Seguridade Social,  nos termos da Portaria  Conjunta nº  1.751,  de
02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da
Fazenda Nacional.
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2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual
e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.6. Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais  ou  municipais
relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

3. Qualificação Econômico-Financeira:

3.1. Conforme o Decreto Federal n° 8.538/2015, art. 3º, na habilitação em licitações para
o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, não será
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício social e dos Índices Financeiros.

4. Poderá ainda, ser exigido catálogo dos equipamentos, para fins de verificação se o
produto proposto está de acordo com as especificações conforme consta no Edital.
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